
PROJETO DE LEI Nº _______________/2021 

 

Ementa: Declarar utilidade pública. 

A Câmara Municipal de Santa Luzia/MG, no uso de suas atribuições legais sanciona a 

seguinte lei. 

 

Art. 1º. Fica declarada a utilidade pública da instituição Projeto Ação Solidária – PROAS; 

 

Art. 2º. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Santa Luzia, 16 de agosto de 2021. 

 

 

  

Autenticar documento em http://200.187.70.77/cmsantaluzia/autenticidade 
com o identificador 310038003400310034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista o excelente serviço prestado para comunidade Luziense, bem como 

considerando que houve cumprimento dos requisitos legais previsto na lei 3.386/2013. 

Venho por meio deste submetem o presente projeto de lei à elevada apreciação dessa 

casa legislativa, solicitando desde já a sua aprovação, contando com a compreensão de 

Vossas Excelências para apreciação desta matéria, pedimos a devida vênia para 

aprovação deste projeto de lei. 
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